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ESTADO OE SERGIPE

FUNOO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

EDITAL. ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22 SRP-OO2-2022- FMAS

DA EMPRESA

REÇO ELETRONTCO

Rcliamos cópia do instíümen
PÍcltitura Municipal

Local:

SITE

to convocalóÍio da licitaçào acima idcntilicudà. âlÍa\(rs d( nrcio elelrónico disponibrhzádo iunto âo seloÍ de licitaç(:)cr da
de RirahuclorSa

de lJ

senhor Licitânte 
Assinâturâ

Vi§ando comunicaçào futura.entÍe esta Comissào e sua empresa. solicitamos a vossa senhoria pÍeencher a Ficha CadastÍal de retirada ourecebimento do Edilal e r€mete, ao Depâíamsnk) de
Licitaçõcs da PÍefeiruÍa do Municipio de Riachuelo. Estado dc sergipe. por meio do Telefa\i (79) ) lJ14_1260. e-mail:licilacaopnlr: lrirgmâil.com- ou pelo site http://rr$\r.riachuek).sc so\.hr

A nâo remessa da Ficha cada$ral e\ime a comissào dc Licilaçâo da responsâbilidadr de comunicaçâo poÍ meio dc fa\ ou c-maal de c!enluais eJclarecimenlos c
Ícrificações ocorridas no instÍumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. nào
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, l9 de outubro de 2022

Izaura Maria Moura Ferreira Aimeida
PREGOEIRAOI'ICIAL

NlF TNSCRTÇÀO ESTADUAL

IÇAO MLTNICIPAL CAPTI'At, SOCIAI

ESENTANTE LEGAI-

REÇO

o CIDADE

TELlFAX

NSAVET- ('oN fAl'O
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FICHA CADASTRÂL
t-
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

t)AS DEFtNtÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJtTDICATÁRIA - E a licitantc ou propr)rleute \ enc!-d()ra rlcsta licitaçâo

ADMINISTRAÇÃO - E o Fundo Municipal de Assistôncia Social do Municipio de

RIACHUELO. pessoa.iuridica de direito público intcrno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a adminístraçâo direta e indireta da União. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade juridica de direito privado sob conlrole clo poder público e das fundações

por ele instituidas ou mantidas.

COMISSÀO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Preleito
Municipal. com a lünçào de receber. examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a csta Ll( lTAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - E sen'idor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados.
publicação e divulgação: pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

.julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQI"IIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

(]ONTRATANTE f,
RIACHI,IELO,

o Fundo Municipal de Assistência Social do Municipio de

DIVLiLGAÇÃO - E o ato pelo qual o Fundo Municipal de Assistência Social se utiliza para
divulgar. como condiçào de arnpliação ao conhecimento público do ato publicado. no
Diário Oficial do Município no cndereç
tlink: Diário Oficialt

o eletrônico riachuelorr r.i s .riachuelt).se. gor . hr
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUETO

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OLr PROPONENTE - íl â empresa que
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. I-ICII Al- fE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇoEs - r a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e sen'iços prelendiclos
pela Administração que permitam definir com perÍ'eita exatidào o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO É O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MIINICi PIO DE RIACHI-IEI,O/SE e/ou seu preposto. clevidamente credenciado para
realização da tiscalização do Fomecimento. ob.ieto desta licitação. ,A fiscalização
implicará na inspeção do lornecinrento em cxecução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. prazos e demais da<ios
inÍbrmados pela licitante em sua proposta e na execuçào do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oÍ'erta/melhor lance depois de transconido o
prazo de recursos para o.julgamcnlo das propostas.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE RTACHTiELO
I . .,.- E a pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma que contrata o

Fomecimento objeto desta licitaçào atralcis da PN,l-RIACHtIELO.

FMAS-RJACHIIELO - E o Fundo Municipal de Saúde de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o alo do qual o Fundo Municipal tJe Assistência Social se utiliza para
publicar. como condiçâo de eficácia do ato.iurídico. no Diário oficial do Município no
endereço eletrônico u u'rl.Riachuelo.se. uor .br (link: Diário OÍicial) e ou atra\cis do
email

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento

MELHOR OFERT..{ - [: a proposta que superar enr 
'alores 

reais e decrescenles. aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei complementar n.
I 23 12006 e posteriores alterações.

\



ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da I_ei
Cornplementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Sinrples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n'. 12312006 e posteriores alteraçôes.

\



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUETO

DrsPosrÇÔEs PRILTNIINARES

O FLINDO MUNICIPAI- DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL DO MTTNICÍPIO DE
RIACHUELO, Estado de Sergipe. por sua Pregoeira, a senhora Izaura Maria Moura
Ferreira Almeida . em conlormidade com a t-c-i n" 10._í20 de 1001. Decrero n. 10.01.1. cle
2019. Decreto Municipal n" 37212019. que r.egulamcnta a licitação na nrorlaliclade de
Pregâo Eletrônico no urunicípio. bem corno. aplicar-se-ào subsidiariamenlc as nornras
constanles das Leis 8.6ó6/9i e suas alteraçcies e l.ei ('omplementar no 113,2006 e
posteriores alteraç<)es bem como. [-c.i Complemerrtar n,' 147 de 07 de Agosto dc 201.1.
I)ecrcto Federal n' 1.555 de 08 de agosto dc 2()(X). que Aprova o Regulamento para a
Modalidade de Licitaçào De,onrinada Preqào. enr sua lorma eletrônica. toma público
para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico
https: '.n'riu.licitanet.corr.r.br. licitação na modalidade PREGÀO, em sua forma
TJLETRONICA. Iipo MENOR PREÇO I.TNITARIO DO ITEM. para Registro de preços
com vistas à eventual contratação de emprcsa ( s) obletivando a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BU FFET. com enrrega parcelada. para o Fundo Municipal de
Assistência Social de Riachuelo/SE, devendo as propostas de preços e a documentação
serenr registradas na data, local e horário abaixo informados determinado. mediante as
seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia I l/l l12022(onze de novembro) às 08:30 (oito horas e trinta minutos). atrar'és ilo site

https://licitanet.corn.b[,/
ABERTTIRA DA SESSÃO DO PRECÀO ELETRÔNI('O:
Dia I l/l I12022 às 08:30 (oito horas e trinta minutos) através do site https://licitanct.com .hr','

DO ÓRGÃO GERET{CIADOR

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Assistência Social.

1. r)A ('o\Dt (.i«l »0 ct..RT.\\lt]

o presente CERTAME SERA coNDUZlDo por pregoeira indicado nos termos do l)ccr.ero
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá, em
especial. as seguintes alribuições:

Coordenar o processo Iicitatório:
Receber. examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Conduzir a sessào pública na intemet:
Verificar a conlormidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lancesl

Verificar ejulgar as condições de habilitação:

Receber, examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o ob.ieto. quando não houver recurso:

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

VI.

VII.

VII].
IX.

X,

XI.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão perm
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- C'entro - Riachuelo
endereço eletrônico email pmr2l íâ)gmail.com <LICITAÇô
<PROCESSOS>.

anente de Licitação

- SE. ou preferenci
ES> e hltps:r/wrv*.

. na Prel'eitura
almente no
licitaut-t.corn.hr

2. DO OB.tt.To

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCiCIO DE2022.
obsen'adas as especilicaçties e condiçôes consrantes dos ANEXOS I[ r'c.rmo de
ReÍ-erência deste Edital. que fará parte inlegrante deste instrumento. independentemelte
de q uaisq uer reproduções.

3 DAS CONDrÇOES PARA PARTtCTPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitaçâo quarquer pessoa jurídica. regulannenre
estabelecida no Pais. cujo ramo de ati'idade constante de seus atos constit;tivos se.ia
compatível com o objeto do presente ceÍame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e norrnas contidas neste Edital e seus Anexosl

3'2' A paÍicipaçào nesta licitação importa à proponenle na irrestrita aceitaçâo das
condições_ estabelecidas no presente Editar. hem conlo. a observância dos reguranrentos.
normas administrativas e técnicas aplicár,eis. inclusive quanto a recursos. A não obsen,ância
destas condições ensejará no sumiirio IMPEDIMENTO da proponente. no reÍ-erido certame:

1 .1. constitui objeto desta ricitação a quarificação e a sereção da proposta mais vantajosa para
ij9:1:y1ç"_" Municipat, 

:blliu_"_lq9 u coniratação de empresa do ramo pertinente paraPRESTAçA. DE sERvrços DE.B,FFET,.o'n 
"nir"gu 

parcerada, para o Fundo Municiparde Assistência Social do Município de Riachuelo/S'E.
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3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conleúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as
especificaçôes do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA):

3.5. Poderão participa-r deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente po<lerão participar
deste PREGÃO ELETRONICO. via inlernet. os interessados cujo objeti'o social seja
pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Erjital e da
legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que este.iam devidamente
credenciadas. atrar'és do site https: ' licitanc't.conr.br ':

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferír,el do licitante e subsequente encaminhamento da proposta dc
preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. obsen'a data e horáricl
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaraçào expressa. a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Alexos. sem prej uízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo:

3.5.3 Todos os custos dccorrcntes da elaboração e apresentaçâo de propostas serão
de responsabilidade exclusiva do licitante. nâo sendo do órgão ticitante. em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. o licitante tambénr é o Írnico responsável pelas
transações que forem eÍ'etuadas em seu nome no sistema Eletrônico. ou pela sua
eventual desconexão:

3.5.4 As Licitantes inleressadas de'erão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessào pública via intemet:

3.5.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
seúa' pessoal e intransferíver. para acesso ao sistema Eretrônico. no site:
https://l icitanet.conr.bri :

: 5'9 o credenciamento junto ao provedor do sistema imprica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu represenlantà legar e na presunçâo de
sua capacidade técnica para realizaçào das transações ú.rart.r^ ao pregão
Eletrônico:

3'5'7 o uso da seúa de acesso pero Licitante é de sua responsabiridade excrusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. nâo
cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitanie. promotora da licitação.

N
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas ao pror.edor
do Sistema para imediato bloqueio de acessol

3.6. Não poderão pârticipar tleste pRECÀO ELETRONICO, as empresâs
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constiluição:
empresas que estiverem em recuperação .iudicial. processo de lalência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressall'a: E
possível a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas
com ceÍidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
intsressada está apta econômica e Íinanceiramente a participar de procedimento
licitatório nos rermos da Lei no. 866611993. (TCLI. Ac. g.27ll2\ll-2a Câmara. Dou
de 04/10/201 I )r

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS I

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de
contratar com este Município:

licitar e impedida de

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensâo ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública
Direta ou Indireta. na esÍbra Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial:

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. àirig.rt. o,
responsável técnico.

3.7. A participaçâo na sessâo púbrica tra internet «iar-se-á pela utirizaçâo da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitaçâo.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação 1e seus
anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país;

\
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Íltas. discos
magnéticos, Íllmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital:

3.7.3 Admitem-se fotos. gra\,uras. deseúos. gráficos ou catálogos apenas como
Íbrma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições paÍa paÍicipação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os docume,ntos
apresentadosl

3.7.5 O Íbmecedor registrado devcrá manter. duranle toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3.7'6 os licitantes interessados em usuf'ruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e
manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela pregoeira ou
pelo sistenta eletrônico. nos montentos e tempos adequados:

4. DO CREDT]NCIANIENTO

4.1. o credenciamento dar-se-á pela arribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ Io. art. 9.o do Decreto n, 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sisrema eletrônico LICITANET no sítio
https:ílicitanet.com.br/.

4.2. o credenciamento .iunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) represenlante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4'3. o uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação eletuada diretamente ou por seu(sua) representante. não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/§E. promotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido tla senha. ainda
que por terceiros.

s. r)A PROPOSTA DE PRIÇOS

5'1. Para aceirabilidade da proposta. o(a) licitante que ofeÍou o menor preço deverá
lbrmular e encamiúar. após o término da etapa de rances. sua proposta por escrito. em
conlormidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

N
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especificações constantes do Termo de Ref-erência. Anexo II. deste Editat. e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO L|NITARIO E TOTAL PARA O OB.IETO LICITADO. fixo e irreajustável. Iimitado a
02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso ent moeda nacionall

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas e
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicaná em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZAO soclAl, ENDEREÇO. telefone/Íax. número do cNpJ. banco. agência. número da
conla corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário dc funcionamento compalí\.el com
o exigido no mesmo anexo. em que executará o lbmecimento.

5'2. o encamiúamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.
5.3' A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposla de preços de'erá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência. incluindo todas as inlormações necessárias à perfeita compreensâo
dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5'5. os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as int'ormaçôes no campo "lnfbrmaçôes Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sislema LICITANET. sob pena de desclassificação e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. sakirios. .naurgo, ,o.iuir.
trabalhistas e previdenciários. fardamento. matcriais utilizados <lurante o período de
Prestação do serviço. tributos diretos e indiretos incidenres sobre o objeto licitadá.

5'6' Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmenle
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

r-..Irr,-
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5.7. O(A) I-icitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUS'[O. contendo composição clara do preço, todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relaçâo ao preço Íinal.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atraves do aplicativo u ur'.licitanet.corn.hr. não
poderá conter nenhum tipo de infonnação (logomarca. CNPJ, nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na
participaçâo do cename licitattirio.

6. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCTIMENTOS DE HABILTTAÇÃO

6.1. os licitantes encaminharâo. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessãç
pública. quando. então. encerrar-se-á aulomaticamenle a etapa de envio dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema, os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabiliração.

6.2. o envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a docunrentaçào
de habilitaçâo. ainda que haja alguma resrriçào de regularidade fiscal e trabalhista. nos
termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6'4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sislema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo iistema o, ã" rru
desconexão.

6'5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habititação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO.IUL(;AMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presenÍe licitação dar-se-á enr sessão pública. por meio de sistenra
eletrônico. na data. horário e local indicados ncste Edital.

7.2. o Pregoeiro veriÍicará as proposlas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conÍbmridade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassitlcada a proposra que idenrilique o licitante.irlirj

7.4. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contráÍio. levado a efeito na fase de aceitação.

7'6. o sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas. sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e
os licitantes.

7'8' Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamenle informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor I'alor [NITÁRIO DO ITEM.

7.10. os licitanles poderão oÍ'erecer lances sucessivos. observando o horário Íixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .71. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado
e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de difêrença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a mellror
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especiticados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.t3. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inÍêrior a
20 (vinte) segundos e o inten,alo entre lances nâo poderá ser inferior a 03 (três)
segundos. sob pena de serem automaticantente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos. com
prorrogaçôes.

7.75' A etapa de lances da sessão pública terá duraçào de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando lrouver lance ol'ertado nos últinlos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.16, A prorrogação automática da elapa de lances. de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessi\amente semprr' que houver lances enr.iados nesse
período de prorrogaçâo. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18' Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. j ustificadamente. admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em prinreiro Iugar.

7'20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real.
do valor do menor lance regisrrado. r,edada a identificação do licitante. o licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele olertado e registrado
pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitiirio e total extrapole o
número de duas casas decimais após a r.írgula (casa dos centavos). caso isto ocoÍra. o
Pregoeiro estará aulorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor in.rediatanrente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pÍrblica ou. quando for o caso, após a negociaçào e
decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.
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7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverâo acompanhar a
etapa de Aceitaçâo. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociaçào de valores. Nesta etapa o sislema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7,24. No caso de desconexâo com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaçâo do fato pelo pregoeiro aos
paÍicipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7,27, Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de pequeno porte - Epp na participaçào ern
certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei complementar no
123 de 14 de dezembro de 2006.

7'28. A utilizaçào dos beneficios concedidos pela Lei complementar n" 123i2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reserv'ada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicaçào de penalidade de impedimentã de
licitar e contratar com o Municipio. nos termos do ltem - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp. por ocasiào da
participação em certames licitarórios. deverão apresentar toda a documêntaçào exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo qu. .rto
apresente alguma restriçâo.

7.30. Havendo alguma restrição na compro*açào da regulari<Jade Íiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente lor declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período. a critério da Adnrinistraçâo pública, para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conformc'
dispõe o aí. 43. § lo da Lei Complementar n. 12312006.

7.31. A não regularização da documentaçâo no prÍrzo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem preiuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.
de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classilicaçào. para a assinatura do contrato. ou revogar a
licitação.
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preÍ'erência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Poíe EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçôes en1 que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acinla citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art.44 da Lei complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP rnais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inÍbrior àquela considerada vencedora do certame. situaçào em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na f'orma do
inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanL'scenles que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ lo e 2o do aÍ1. 44 desta l-ei Complenrentar. na ordem classificatóiia. para o
exercício do mesmo direito:
IIi - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas <1e
pequeno poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta t,ei
Complementar' será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podcrá
apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contrataçâo nos termos previstos no capul do artigo 45 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. o disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prÍvo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABTLtTAÇÃO

8.1. Como condiçào prér'ia ao exame da documentaçâo de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a f'utura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa .lurídica do Tribunal de Conlas da União
(https :/,'certidoes- apÍ.apps.tcu. gov. bri )

8.2. Caso atendidas as condições de paíicipaçào. a habilitação dos licitantes será r'erificada
por meio do sistema. em relação à habilitaçào .iuridica. à regularidade llscal. à
qualiÍicação econômica Í'inanceira e habi litaçào tccnica.

8.3. Havendo a necessidade de en'io de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los. em Íbrmato digital, \,ia sistema. no prazo de 02 (duas)
horas. sob pena de inabilitação.

8.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documenros de habilitaçào com indicação de cNPJ/cpF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os docunrentos deverão estar em nome da matriz. e se
o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da malriz.

8.7. serão aceitos registros de GNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. os licitantes deverâo encamiúar. nos lermos deste Edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:

8.e. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme <lisposto no Inciso VII. art.
4.o da Lei n'10.520/2002- nos termos do Anero V deste Ediral.

b) Declaração de não utilização de mão de obra iniàntil em cumprimento ao Decreto n,4.3-58/02 e
ao Inciso XXXII, do Art. 70 da CF. nos rermos do Anexo lll deste Editat.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.
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8. 10. A Habilitação Jurídica
documentaçào:

será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. através de ceíidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou conrrato social enr viÍror. devidamente registrado. em se
tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acomparrhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2,3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício:

8.2.4' Decreto de autorizaçào. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
luncionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que
identifi cados os seus administradorcs:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentaçào dos
seguinles documentos:

8'3.1. Prova de Inscrição no cadaslro Nacional de pessoas Jurídicas (cNpJ). através do
respectivo comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contrihuintes Estadual ou Municipal. se hou'er.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividadê e compatível
com o objeto contratuali

8.3.3. Pro'a de regularidade t'iscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
social com a apresentação da certidão conjunra Negativa ou certidão conjunta positiva.
com eíeitos de negativa de Débitos Relarivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Porlaria ('onjunta pGFN/SRF nn 1.751 . de
02110t2011-

8.3.4. Prova de regularidade tiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
certidâo Negativa ou certidão Positiva. com efêilos de negativa emitida pelo listado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatívcl
com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidâo Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FCTS.
através da apresentaçào do CRF - Ceíiticado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Fedc.ral. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais inslituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranre a .lustiça do -lrabalho.

mediante a apresentação de ceÍidão negativa. nos temros do Título VII-A da Consolidação
das l-eis do Trabalho. aprovada pelo Decrero-Lei n!! 5.452. de 1a de maio de 1943." (NR).

8.4. - A Quali{icação econômico-financeira será comp«rvada. mediante a apresentaçâo da
seguinte documenÍaçâo:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet. expedidas até
30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. .' o cumprimento do disposto no inciso xxxlll do art. 70 da constituição Fedcral. será
comprovado- medianle a aprcsentaçào da seguinte documetrlação.

8.5. r A Declaração relati'a à Trahalho dc- Menores. em papel timbrado (personalizado) da
cmpresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na iondição de
aprendiz. a partir de quarorze anos. confomre disposlo no Inciso xxxlll. do art. 7". da
constituiçâo Federal, conÍ'orme modelo no Anexo tIl (..Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nenl se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de inlbrmar ao Municipio de Riachuelo- sergipe a
superveniência de qualquer Íàto que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conforme modelo no Anexo lv ("Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

\



8.7.

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUETO

A Qualificaçâo técnica será conrprovada. mediante a apresentaçào da seguinte
documentação:

8.7.1, Certificado da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do licitante. com prazo de
validade vigente.

8.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento. compati\.el com o objeto desta licitaçâo.

8.7,3' Atestado de capacidade Técnica. tbmecidos por pessoa.juridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o lbmecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos conr o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇ,ÃO E HOMOLO(;AÇÃO

A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira sempre que nâo
houver recurso

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ol-ertada. antes da homologàção do
certame.

10. DA IMPTIGNAÇÀO DO EDITAL

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela pregoeira. ou.
quando houver recurso, pela autoridade competr'nte.

10.1. Até 0l (doist dias úreis. antes da data Íixada no preâmbulo deste Edital. para
realização do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá soliãitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a
Pregoeira. auxiliado pelo responsár'el solicitante do reÍbrido objeto. decidir sobre a
petição no prazo de ate l4 {r inre e qulrtlr) horar.

10.2. Acolhida à impugnaçâo contra o ato con.,ocatório. será definida e publicada nova data
para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostasl
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o scgtrncio dia úril
que anteceder a data de realização deste Pregâo. hipótese em que a comunicaçào do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso:

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos Iegais:

10.5. Os pedidos de esclarecimentos lbrmais e impugnações. referentes ao presente
Certame, serão processados e.lulgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopn12l@gmail.com.:

10.6. A participaçâo no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das
condições nele estabelecidas:

10.7. lnformações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às
especificações do objeto. deste Edita[. serào dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS REC t RSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública, de Íbrma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de
recoÍTer.

)'7.2. o pran para manifestaçâo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na Íàse de habilitaçào.

11.3. será concedido(a) ao(à) licitante que manil-estar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverâo ser en'iados
por meio eletrônico. havendo campo especítico para esse Íjm no site
https://wuw. licitaner.conl.

11.4' os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresenrar seus memoriais
também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11'5. A lalta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando a pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) r,encedor(a).

11.6. O recurso contra a decisào da pregoeira não terá elêito suspensivo.

b\
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11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÀO DE LICITAÇÀO: na Praça Gerúlio Vargas. n,'71 - C'entro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimenlo licirarório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12. I)O REA,ITiSTE T] REvISÀ0 DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer rcajuste de preços pelo período de lf meses. com fulcro na Lei no
10.192 de 1410212001. exceto por tbrça de legislação ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisào. repactuaçào ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores. para ma.iorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condiçôes:

12.2,1, Para majorar. visando nranter o equilibrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65. II "d" e r\ 2.. da Lei n. 8.666/93 . desde que
demonstrado. por paÍe da licitante contratada, alteraçâo substancial nos preÇos
praticados no mercado. por motivo de Íbrç a maior. caso foÍuito. fato do príncipe e
/ou fato da administração. desde que imprevisír'eis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para dirninuir. quando a Adnrinistração veriÍlcar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3 . i r ,\,"lnr in istrati
rlic itar cquilihrir

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contrarada comprovar e justificar as
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. I)O PAGA]\{ENTO

\
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13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constinrição Fetleral enr scu
arligo 195. parágraÍ'o 3o e Prova de Regularidade par a com o FG'|S. emiticlo pela
CEF. bem como. outras comprovaçôes de regularidade fiscal ou trabalhista que se
fizer necessário. desde que previslo em Lei.

13.2. A contratante terá alé 30 (trinta) dias. a partir da data de emissâo da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.
envolvendo instruçâo e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a GoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadinrplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Conlrato com a
adjudicatária- conforme Minuta constante do ANEXO Vl . o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará, no prívo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta 

'encedora 
para assinatura do contrato. sob

pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. gl
da Lei n" 8,666193.

14,2,L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vL'z. por igual período. quando solicitado pela
Adjudicauiria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo.iustificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária nâo assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

\
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classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada r,encedora. contbrme disposto no art..l'inciso
XIII da Lei n" 10.520 de l7 deiulho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

15, DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigaçôes decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que
estabelecem os aÍigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECTIRSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação conerão de acordo com a dotação
orçamentária constante da [,ei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇOES ADMINTSTRATITAS

17.1. com fundamento no aÍigo 7'da l-ei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das
demais cominações legais. a licirante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando con'ocada no pr.vo de validade de sua propostat

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa:

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão:

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contratol

14.5. A responsabilidade da contratada nâo cessa com o Ílm da vigência do contrato.
devendo ser obsen,ada. eni qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da daÍa de entrega definitiva. nos casos em que couber.

\
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17.1.6. Não nrantiver a proposta:

17.1.7. Comportar-se de rnodo inidtinco:

17.1.8. Fizer declaração falsa:

17.1.9. Comcter tiaude 1l scal.

77.2. Alem da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

l7 .2.2. Muhà de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de
atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
ata:

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o r.alor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisâo por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o r.alor da ata. por descumprimenlo de
outras obrigações previstas neste Fldital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMTINICADOS

18.1. BOLIITINS DE ESCLARECINÍEI.r-TOS Para todas as dúvidas e inÍ'ormaçôes
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e
disponibilizará o mesmo no sitc- oficial do nrunicípio bem como nos anexos do processo no
sile lrttps:,'lvrvrr.licitanet.cont.trr para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva tlas licitantes o acompanhamento dos coMUNICADos e
BOLETINS DE ESCt-ARECIIVíENTOS emitidos pela pregoeira no endereço:
httos://u.u.u .lici tanç't.corn.br'

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

u



20.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder en
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a conrplementar a
instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

2o.2. A apresentaçâo da proposta de preços implica na aceitaçào plena e total das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20'3. Quaisquer elementos. informações e esclarecinrentos relativos a esta licitação serâo
prestados pelo Pregoeira Otlcial e membros da Equipe de Apoio da prefeitura
Municipal de RIACHTJELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público. poderá sanar dúr,idas. relevar omissôes ou erros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não
contrarienr a legislação vigente e não comprometam a lisura da ticitação.

20'5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam làbricantes. técnicos ou quaisquer
oulros alheios à lic itaçào.

A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusào do seu
direito de participar das fases subsequentes.

20.6,

20.7. As norÍnas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em far.or da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que nào compromela os interesses
da Administraçào.

20.8. o- desatendimento de exigências Íbrmais nào essenciais nâo importará no
alastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificaçào e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.11' Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empeúo para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10' A homologaçâo do resultado desta licitação não obriga a pM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

\
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em que se aplicarem será também Íirmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integranre deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem lbmecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consun.ridor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitaçôes no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação. ou enviado via email. atra\'és de solicitaçâo pc.lo c-mail:
licitacaopm12 1 rriisrrail.com ou ainda baixado no site
htt ns : //',vrvrv licitanet.cont.br.

20'14. Os pedidos de esclarecimenlos relerentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da Sessão Pública. exclusivamênte por meio eletrônico. via intemet, para o endereço:
licitacannrn12 l'iirÍlnai l.c () n1

20.15. caso não se.ia possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da pRoposrA ou
dos documentos de HABILITAÇÁO, o Pregoeiro poderá suspender o pREGÁO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as
licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamaçõcs
relativos ao Edital. que não teúam sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da prefeitura por envio de fàx, e-mail.
até 02 (dois) dias úteis anres da data marcada para a Sessão pública.

20'18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisqucr esclarecimentos sobre documentos 

'já 
entregues.

fixandolhe praz o para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.
8.666193. em sua versào r.igente. da l_ei n. 10.520/02, Lei Complementar no
12312006 e posteriores alterações e o DecreÍo n'372 de 30 de dezembro de 2019.

fara frns de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta.

u

20.20

20.17. os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: https:,//rvill.licitaner.com.br.
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20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar soh pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste edital os ane\os. como se nele estivessem transcritgs:

20.22.2. ANEXO II - Modclo dc ( rcdencianrcnto

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaraçào Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposra de Preços

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaraçâo de Elaboração Independente de
Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contraro.

20.23. A Prelêitura do Municipio dc Riachueloise reserva-se o direito de anular a presente
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. t)o Fol{o

Fi ca eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na
esfera administrativÀ com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privitegiado que seja.

Riachuelo, l9 de Outubro de 2022.

,-,*#TãÀ Fcrreira Àlnreida
oFICt À I.

20.22.7. ANEXO I - Tenno de Relbrência.
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I - OI}JETO

l.l - Constitui objeto deste Termo de ReÍêrência o Registro de Preços com vistas à eventual
contratação de_ empresa (s) objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇAO PREPARADA. com entrega parcelada. para o Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Riachuelo/SE, conl'orme as especilicaçôes
contidas neste documento. de acordo com as demandas dos eventos a serenr realizados.
As quantidades de itens necessárias que serão ot'erecidos dependerão do tipo de evento e
de quantas pessoas participarão dele. Para cada evento será feila uma combinaçâo de
diferentes itens lsalgados. doces. lanches. tortas erltre outros). que irão conipor o
cardápio de cada evento. de acordo com as especificações. quantitativos máximos e
condições minimas abaixo apresentadas.

7.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos
termos do que dispõe o inciso lll do § 3o f,6 artigo 15 da Lei ns 9.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso l, da Lei n" 9.666/93.

l.j. Este Pregão é destinado, ExcLuslvÁNIENTE para as l\Íicroempresas e Empresas «le
Pequeno Porte, respaldado nos tcrmos no art..l8, inciso I da Lei Federal n" l2-312006 e suas
alterações e Decreto Federal 8.538/201S.

l.{. A liciÍaçâo será por MENOR PRf,ÇO pOR ITEM.

2. JUSTTFTCATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras. objetir,antlo
atender a eventos realizados pelo órgâo conlratante. O setor requisitante realiza eventos. e nesses
eventos se faz necessário lomecer alimentação preparada. a exemplo de lanches. comidas lipicas.
etc.

2.2 - será licitado através do sistema de Registro de preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art- 3e, incisos l, ll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/2013 e do Decreto Municipal de ne 053
de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3" O Sistema de Registro de preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou serviço. houver
necessidade de contratações frequentes:

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contrataçâo de serviços remunerados por

N

TERNIO I)E REFERÊNCIA. SRP

PREGÀO ELEI'RÔNICO
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unidade de medida ou em regime de tarefa:

(... )

IV - quando. pela natureza do objeto. não for possír,el deÍinir
previamente o qualÍitativo a ser demandado pela Administração.

2.3.t Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFTCAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRôNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei no
10.520. de 2002.

3,2 - A modalidade de licitação será o pregâo, em sua forma eletrônica. nos teÍrnos art. lo. r\lo do
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

§l'A utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica. de
que trata este decreto. pelos órgàos da administraçào pública
municipal inclusive os lündos especiais são obrigatórios para os
recursos federais. sendo facultativo para os demais recursos. "

{. t. tanlcs erao o r o lance o cntre lan l"Â um r ent0

0l Bolo de Leite forma tamanho 20cm e
8cm de altura 50

02
Bolo de Macareira lbrma tamanho

20cm e Scnt de altura

0-l
I}rlo de Milho forma tamanho 20cm e

Scnr de altura Irn tl 50

r){
Bolo de Ovos f-orma tamanho 20cm e

8cm de altura t'nd 50

Bolo de Puba forma tamanho 20cm e
Scnt de altura I nrl

Und

t nid

50

500

500

l
06

Ilei,iu molhado peso mínimo 150

Sramas
Pé de moleque peso mínimo L50 gramas I nrl
Mungunzá embalagem de 250m1 

|

LiNID. QTr)

08
acondicionados individualntcnte l

u

50rl

2.3. Do quantitativo demandado:

1 - ITENS E QITANTITAT|VOS E LANCE MiNri\,IO

trnd 
]

I u.al so I

t-

07

05

l
,l

ll'E]t ESPECIFICAÇÃO



09

Arroz doce embalagem de 250m1

acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherzinha em material
descartável.

t nid

500

t0 Pamonha - embalagem de 50 gramas
acondicionados individualmente t'nid 500

ll Pipoca de milho pipoca t'eita na hora.
e com sitco de papel 125r I .1 cm )

KG
5(X)

t2 Milho cozido (espigas) [inid 500

l-1 Amendoim cozido - saco com {0kg Saco l0

r-l

Canjica - embalagem de 250mt
acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherzinha em material
descartável.

t'nid

l5 Brigadeiro peso mínimo ig 1,5 gramas Cento 50

16 Cajuzinho peso mínimo de 25 gramas 50

t7 Casadinho pr-so ntininto de 35 urântas Cento 50

il3
Surpresa de uva peso mínimo de 25

grantas Cento 50

l9 Ovos de páscoa - tamanho I 50g L nid 5(X)

20 Ovos de páscoa - tamanho 2509 ['n id {í)0

2l
linho de bacalhau peso nrininto 5()

gramas

llo
(lento 50

22
Bolinho de queijo peso

gramas
Cento

mirrinto 5()
50

viano peso rnínimo 50 urunrasItoli Ccnto 50

('ento 50

25
o de camarâo peso mínimoEmpanad

50 gramas
('ento 50

ESTADO DE SERGIPE
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('oxinha de frango peso mínimo 50

gramas

50í)

2-1

21

em entbalagem plástica com
tampa e colherzinha em material 

Idescartável. l

_.1

Cento
------_1--

-.1

--.]

N
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26
Risole de camarâo peso míninro 50

gramas
('cnto SO

27
Risole de frango peso mininlo 50

gramas
('ento 50

2tt
Enroladinho de salsicha peso mínimo

50 gramas
C cnttl 50

29
Canudinho de camarão peso míninto

50 uramas
( cnto 50

-10

Canudinho de frango peso minimo 50

gramas
('ento 50

.11
Empada de camarão peso mínirno de

50 gramas cada salgado.
( ento 50

32
Empada de frango peso mínimo de 50

granras cada salgado.
( ento 50

-13
Pão de queijo peso mínimo de 50

gramas cada salgado.
('ento 50

.u Pastel de forno de frango peso mínimo
de 50 gramas cacla salgado,

('ento

Pastel de forno de que ijo peso minimo
de 50 gramas cada salgado.

50

-15 50

-.i6

Canapé peso mínimo de 50 gramas.
Recheio de camarão. salrnão clu

charque.

('cnto

l\l in i Quiche
gramas.

reino.
camarão

peso mínimo dc
Recheio de queijo
charque. salmão

50
do
ou

( ento 50

Torta doce média (50 fatias) massa
branca ou chocolate. recheio de
castanha" chocolate. morango.
brigadeiro branco. maracujá.
coco ou ameixa. Cont'eitada conl
cobertura de glacê ou
marshmallow.

lrnd ..j0

.19

Torta doce grande (100 fatias) massa
branca ou chocolate. recheio de
castanha. chocolate. morango.
brigadeiro branco, n.raracujá.
coco ou ameixa. Confeitada com

Irn d 30

37

.18

50

u

_____f_
---.]

Cento
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cobertura dr:

marshmallorv
glacê ou

{0
Torta salgada grande (100 fatias)

massa folheada de fomo. recheio
de frango. came ou camarào.

lnd t(x)

-ll

Lanche tipo 0l - sanduiche natural ( 02
fatias de pão de forma peso

mínimo de 50 gramas. com palê
de frango ou atum)
acondicionados ern embalagem
individual de pkistico descartável
triangular; Salada de frutas 250
gramas em embalagem
individual com tampa e

colherziúa de plástico
descartável. contendo no minimo
4 tipos de lrutas (banana. uva.
maçà. laranja. tangerina. mamào.
abacaxi. morango, goiaba.
melancia- melão e. manga) e

bebida nectar de frutas de 200 ml
acondicionados em embalagem
tetrapack individual.

t nrl 2.000

12

Lanche tipo 02 - 06 unidades de
salgados com S0gramas cada. e

tipos variados (bolinho de
bacalhau. boliúo de queijo.
pastel de fomo. pào de queijo
com recheio. coxinha de tiango.
risole de frango ou camarão.
empada de camarão ou frango.
empanado de camarão) e 4 doces
com 15 gramas cada. e tipos
variados (brigadeiro. surpresa de
uva. cajuzinho e casadinho),
acondicionados em embalagem
plástica descaÍável transparente
retangular com largura de 24cm .

refrigerante de l" linha. com 250
ml sabores diversos (cola. limão.
guaraná. laranj a).

I nd 2.000

{-1

Lanche tipo 03 -
pão bola
mussarela.

Cheeseburguer com
80 g com queijo
came própria para

['ntl 2.000
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hambúrguer, tomate e alface.
Acondicionados em embalagem
própria e bebida de 300 ml
acondicionados em embalagem
plastica individual de suco de
frutas (natural da fruta ou polpa
da fruta).

Lanche tipo 04 - 0i unidades de fatias
de bolo (01 latia de macaxeira,
0l fatia de ovos, 0l Íàtia de
milho) peso mínimo 100 gramas
cada Íatia; 0l beiju peso mínimo
de 150 gramas; 0l pé de moleque
peso minimo de 150 gramas.
Todos acondicionados em
embalagenr de plástico
descartável: e 0l refiigerante de'l' linha com 250 ml sabores
variados (cola. limào. guaraná.
laranja)

I ind 1.000

-15

Cachorro quente - contendo no minimo
250 gramas: pão especial para
cachorro quente. salsicha com
molho. catchup. rnaioncse e

batata palha embalados
individualmente.

Ind .1.000

{6

Mini pizza - sabores, peso os alimentos
devem ser feitos na hora por um
profissional disponibilizado pela
empresa.

tnd I.0(x)

17

Algodão doce - os alimentos devem ser
l'eitos na hora por um
profissional e material necessário
para confecção disponibilizado
pela empresa. ou acondicionados
em embalagens individuais com
peso mínimo de 50 gramas.

tind 2.000

.18

Batata frita - os alimentos devem ser
feitos na hora por unl
profissional e material necessário
para confecçâo disponibilizado
pela empresa. Em embalagem
individual. Peso mínimo 200
gramas.

t Ind 1.000

1{
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{9

Picolé - sabores: morango. chocolate.
coco" leite condensado. maçã
verde. flocos. napolitano.
castanha. cajá. mangaba e

amendoim. Peso mínimo de 60
grarnas.

lind -1.000

50

Maçã do amor - maçã de aspecto firme
e sem partes moles ou
machucadas de l' qualidade in
natura. caramelizada na cor
vermelha-

t'nd 500

5l

Mini-hambúrguer - pão bola 50
gramas, queijo mussarela. came
própria para hambúrguer. tomate
e alface. Acondicionados em
embala em propfla.

I rnd 2.000

5l

Sen'iço de buffet para Prestação de
Serviço de almoço: Guamição:
Arroz branco ou temperado:
farofa. Í'eijão de caldo ou tropeiro
Massas: talharim. lasaúa de
frango. came ou presunto e
queijo. Cames (2 porções)
podendo ser: boi, porco. toscana,
frango ou peixe (molho branco,
madeira ou churrasco). Saladas:
Salpicão. salada crua ou cozida
com verduras e legumes
variados.
molhos (italiano. azeite de oliva.
azeite balsâmico. r'inagrete e
sachês de sal). Frutas: melancia
em fatias, laranja. banana- melão
fatiado. Peso: 800 gramas por
pessoa. Sobremesa saborcs:
salada de frutas, mousse
maracujá. chocolate ou limâo.
pudim de leite. Suco de fruta
natural ou polpa. 02 tipos
diferentes. minímo de 300m1 por
pessoa. Utensílios: Copos de
vidro, pratos de porcelana.
bandei.ias de inox. jarras, talheres
de inox, rechaud de inox e

tnd 50í)
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toalhas de mesa.

53
Suco de frutas - embalagem TP (200m1)

VARIOS SABORES. Néctar de
fruta. Bebida mista.

I:nd 3.000

5l
Refrigerante de l' linha -

sabores diversos (cola.
guaraná. laranja)

250 ml
limão. Ind 2.000

55
Refrigerante de l' linha - 2 litros de

sabores diversos (cola. limão.
guaraná. Iaranja)

Und 1.000

56
Refrigerante de 1" linha - zero 2 litros

de sabores diversos (cola. limão.
guaraná. laranja).

lind 1.000

57
Agua mineral - sem gás. em copo

plástico de 200 ml. com tampa
aluminizada.

lnd 5.000

58
gua de coco nâtural - acondicionado

em emhalagem tetrapack de
I litro

I,T 500

5. DÀ HABILITAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro Iugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à exjstência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio ma.joritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov. br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12
da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualíficação econômica
financeira e habilitação técnica.

5 5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabiritação.
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5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e íiliais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitânte tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licítantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e
da Lei n.e lO.52O/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.p 4.358/02 e
ao lnciso XXX|ll, do Art. 7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, m icroempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/20t5, esta declaração e dispensável caso a empresê
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

5'3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do ucrrANET, marcando as opções
existentes na perte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7'1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carBo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.?
Microe
no sítio

Em se tratando de microempreendedor individual _ MEI: Cert
mpreendedor lndividual - CCMEt, cuja aceitação ficará condicionada à ve

ificado da Condição de
rificação da autenticidade

N

em nde t. OV
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7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

7.5. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estaí acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e procurador, se for o caso. (Cópia).

8. DAREGULARIDADEFISCALETRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas FÍsicâs,
conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente Pela Secretâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade social, nos termos da portaria Conjunta ne
1 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e dâ procuradora- Geral da Fazenda
NacionaL

8 5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8'6 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

üt
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8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Írabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabâlhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § le da Lei Complementar
n.e L23/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e j.47 /2014;

8.1I - A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência do
direito à contratação. sem preiuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei no 8.666. de 2l de juúo de
1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. para a assinatura da ata de registro de preÇos. ou revogar a licitação.

9, QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitânte, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

10. QUALTFTCAÇÀO rÉCXrC'a

10. I Comprovação de aptidão para o tbmecimento em caracteristicas. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante e compatível com o objeto desta licitação.

10,3. Licença Sanitária f,stadual ou Municipal.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quarsquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que êstiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado e comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

\
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Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

LO.l. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de a bertura da sessão deste Pregão.

11. ENTREGA E CRITERTOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

ll.l - A entrega do objeto deverá ocorrer em no miiximo 05 (cinco) dias úteis. contados da
ordem de fomecimento.

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as
especificaçôes e condições deste Termo de ReÍ-erência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a
regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir as suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as paÍes do ob.leto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios. deÍ'eitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

72.1. 5ão obrigações da Contratante

72.7.f. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

72.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constântes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebímento definitivo;

72.7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1,.4. Acompanhar e fiscalazar o cumprimento das
comissão/servidor especialmente designado;

obrigações da Contratada, através de

l2'L'5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob;eto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

\
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72.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência;

L3.L.Z. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
t7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Reíerência, o
ob.ieto com avarias ou defeitos;

13.7.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

as obrigações

t.í.

t4.L
fiscalizar a

execução e

DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art.67 Leí ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L42 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
ínclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o ârt. 70 da Lei ne g.666, de 1993.

74'3 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinândo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. o pagamento será rearizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir dorecebimento da Nota Fiscar ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contrãtado

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.665, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos cãsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContÍatada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor
da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,0001643g. assim apurado:

I : (TX) r = 0.00016438

TX : Percentual da taxa anual = 6%
. (ó/100 )

JÔ)

16. DOREAJUSTE

16 1 Revisão dos preços: os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datalimite para a apresentação das propostas.

16'1 1' os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou cancerados por fato que ereve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgãoGlrengialor promover as negociações iunto aos fornecedores, observadas ãs disposições contidas naalínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no g.666, de 1993.

767'2' Na ocorÍência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pero mercado pormotivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dospreços aos valores praticados pelo mercado.

será respeitada a ordem de crassificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços
s de mercado.

76.7.2.7.

aos valore

u
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L6.L.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços Íegistrados nesta Ata toÍnarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

16.t.3.2.
negociação.

16.1.1.3.

Convocar as demais fomecedoras. para assegurÍr igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa

17. DAS SANÇÕES ADMTNISTRATTVAS

L7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nq 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.7.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
L7.!.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7.!.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

f7.2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sa nções:

L7.2.1. Advertência, por faltas leves,
significativos para a Contratante;

assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

L7 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L7 '2 3 Multa de loyo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

17.2.4.
Nota d

Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a
e Empenho;

77.2.5. Multa de 0,5% ao dia, apricada sobre o varor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edítal e seus anexos.

L7 '2 6 A multa será aplicada até o limite de 7oo/" ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

\
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ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeatura Municipâl de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

77 .2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensãtória, no mesmo percêntual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e êntidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstãs como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

77.2.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

1,7 .4

oup
' Também ficam sujeitas às penaridades do art. g7 , I e rv da Lei np g.666, de 1993, as empresas
rofissionais que:

17.4.t. Tenham sofrido condenação definitiva
recolhimento de quaisquer tributos;

por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

77.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licatação;

ill;1 ,.r,Dni}"lstrem 
não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtude de ãtos

77 5' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ãdministrativo queassegurará o contraditório e a ampra defesa a contr.i"Jr, oirei)"ndo-re o pro.edimento previsto na Lei ne8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.7g4, de 199ô.

77 '6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serempagos' ou recorhidos em conta específica em tavor aa cànt;;;;;;", 
", cobrados judiciarmente.

77 6'r' caso a contratante determine, a murta deverá ser recorhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,a contar da data do recebimento da comunicafil"J;;;;:h .utoridade competente.

.ÍI-^

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

L7.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estran8eira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.70. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.!7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contrataçâo será tomado público após a iàse de lances.
19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRrOS.

l9'l' As despesas decorrentes da contrataçào do objeto deste pregão correrão à conta dos recursosconsignados no orçamento Programa do Iundo Municipal de Assisúência Social e do Trabalhopara os exercícios alcançados pero prazo de varidade da Aia de Regi.r;ã; preços. ;;;" do órgãocontratante' tomada as cautelas de realizaçào de empenho préviõ a cada neclssidaàe ?. .orp.u.cujos programas de trabarho e erementos.ded..p..ur á.p..iri.o, .nnr,u.ão ^;;;;;;;;. Notas deEmpenhos' com dotação suficiente. obedecendo a.ü..iii."ça" pertinente, sendo desnecessária suainformaçâo em face de se rratar de sistema ae Regi;;;;;;."çor.

\



Pelo presente a empresa , situada na
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CNP.I n"
outorga ao seúor

l-ocal e data

através de seu

CPF no 

-=-. 
amplos poderes para representá-la junto à prefeitura

Municipal de RTACHUELO. no pREGÂO ELETRONICO n' 00212022 FMAS.
inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações. responder
administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofertas e lances de preços. enlim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Assinatura e identificação do declarante

ANEXO il

NTODEI-O DE CREDI.]NCIAME NTO

\
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATI\â À H.rnlllr.rç.io

A empresa §ome da empresa). CNP.Í N' sediada
(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

art. 4' da Lei Federal n' 10-520. de l7 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisiros da habiliração peÍinenles ao pREGÃo ELETRôNICb n"
002/2022 PMR SRP-001/2022.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

ANUXO llt

\
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MODELO DE DECLARAÇAO RELATT\A A DTSpOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGAO ELETRONICO n'003/2022 SRP-00li20ll

A empresa ..... inscrita no CNPJ no

......... por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF no ................................ DECLARA. para Íins do disposto no
inc. V do arr.27 da lei n" 8.666, de 2l dejunho de 199j. acrescido pela Lei n.9.g54.de
27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de qualorze anos. nas condiçôes de aprendiz ( )

Local c data

Assinatura
e iden tificação do declarante

(oBsERvAÇÃo: em caso afirmativo, assinarar a ressarva acima.)

\

.r.fl

,\NEXO t\'
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.{NI,_X() \'

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHTIELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF, PREGÃO ELETRÔNICO NO OO.1/2022 FMAS SRP-OO2/2022.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE M ESPECIFICAÇAO

Manteremos válida a Proposta pelo prazt'r de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de abertura da licitação, aceitando que. ocorrendo RECLIRSO contra classificação ou
desclassificação. habilitaçào ou inabilitaçâo de licitante e suas eventuais impugnações.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôes.
durante o periodo de seus respecrivos julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial não correrá. tendo em vista o etêito suspensil'o desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que ibrem necessários
à perfeita execução do contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,
bem como da fiscalização da PM-RIACIIUELO.

Declaramos sob as penas da lei que nào há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade conratante ou responsável pela licitaçao, nos termos do Art. 9o.
inciso III. da Lei 8.666193.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classit'icados. com o devido controle
de qualidade necessário. conforme exigências editalicias.

N

VALORES

VALOR
T]NIT.

vt,.'IoT

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estào incluidas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. fazem parle do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inl'lacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

caso nos seja adjudicado o ob.ieto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a paÍir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. Í'omecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJÀ,ÍF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPFÀ4F:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

\

1Ià^
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+ CARGOnUNÇÃO:

+ NAT{]RALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAII,:

h

rf.T--T
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,,\NEXo VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE I)U PROPOSTA

REF. : PREGÁO ELETRONICO n" 001/2022 PMR SRP 00112022.

devidamente constituído da empresa
reprL'sentante

doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei, em especial o aÍt.299 do Cridigo Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00212022 - FMAS. na
modalidade PREGÃO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não lbi informada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00312022 - FMAS. na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pcssoa:

(c) que não tentou" por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato licitação n' 003/2022 - FMAS. na modalidade pREGÀo
ELETRONICO quanto a paíicipar ou não da referida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa nâo será. no todo ou em paÍe. direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer 

-outro paÍicipante potencial ou de fato da licitação no
00312022 - FMAS. na modalidade pREGÀo ELETRôNICo antes da adjudicação do objero da
referida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.
inlormado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da pM-RIACHUELO antes da
abertura otlcial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informaçôes para firmá-la.

.em dc

N

de 2022
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' 12022

no CNPJ sob o no._ . com sede . nesle ato. representada pelo
Sr._. (nacionalidade), (estado civil), lprofissão). portador da Cédula de

- SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na_. e. daqui por diante. denominada
simplesmente FORNf,CEDOR Rf,GISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.892/2013 e o Decreto MLrnicipal no
53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariâmente. pela Lei Federal no 8.ó66, de 2l de
junho de 1993, e alterações posteriores. firmâÍ a presenle ATA Df, REGISTRO Df, PREÇOS.
cu.ia minutâ foi examinada pela Assessoria Juridica do Município. que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da l-ei no 8.666. de 199J. mediante as seguintes
condições:

I. DO OI}JETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de
empresa (s) objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET. com enrrega
parcelada. para o Fundo Municipal de Assistência Socail de Riachuelo/SE, conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N"003/2022
SRP n" 02/2022 e Anexo I desta Ata de Regisrro de preços:

2.1 . Este instrumento guaÍda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"001/2022 SRp
n" 00212022 e seus Anexos. o qual e parte integrantc e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. D,4. VIGÊNCIA DÂ ATÀ

.3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá visência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
ass latura

{. T,O PRECO

-1. I . Os preços registrados são os seguintes

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. com sede na XXXXX. XXX _

Centro - Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n' XXXXX. neste ato representada por sua
secretária a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doralante denominado simplesmenle ORGAO
GERENCIADOR, o Fundo Municipal de Assistência Social, com sede XXXXXXXX - Centro

Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. inscrito e a empresa . inscrira

identidade RC

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL
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r)l
Bolo de Leite f,orma tamanho 20cm e

8cm de altura
Ind 50

o2
Bolo de Macaxeira Íbmra tamaúo

20cm e Scrn de altura
tnd 50

0-1
Bolo de Milho forma tamanho 20cm e

8cm de altura
L nd 5(l

r){
Bolo de Ovos forma tanranho 20cm e

8cm de altura
tnd 50

05
Bolo de Puba forma tamanho 20cm e

8cm de altura
Ind 50

()6 Beiju molhado peso mínimo 150

gramas [;nd 500

07 Pé de moleque peso mínimo I 50 gramas I ind 500

08

Mungunzá embalagem de 250m1
acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherziúa em material
descartár,el.

I nid

500

09

Arroz doce embalagem de 250mt
acondicionados individualmente
em embalagenr plástica com
tampa e colherziúa em material
descartável.

I nid

500

t0 Pamonha - embalagem dc 50 gramas
acondicionados individualmente t:nid 500

lt Pipoca de milho - pipoca lbita na hora.
e com saco de papel (25x14 crn )

KG 500

t2 Milho cozido (cspigas) 500

l-l Amendoim cozido - saco com {0kg Saco 10

l{

Canjica - embalagem de 250m1
acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherzinha em material
descartável.

tlnid 500

l5 Brigadeiro peso minimo de 25 gramas (lcnto 5{i

t6 Cajuzinho peso mínimo de 25 grarnas Ccnto 5{}

t7 âsaC lnd oh () NIntl ont L-d ) l â spes gram Cento 50

t8 Surpresa de uva peso minimo de 25
gramas Ccnto 50

u

ITENT ESPECMICAÇÃO I"INID. QTn

l

ttnid
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l9 Ovos de páscoa - tarnarrho I 50g t nid 5(X)

2$ Ol'os de páscoa - tarnanho 2-509 t nitl -l()0

2l
Bolinho de bacalhau peso mínimo 50

gramas
('cnto 50

))
Bolinho de queijo peso mínimo 50

gramas
Cento 50

23 Boliviano peso mínimo 50 gramas ('ento 50

21
Coxinha de frango peso minimo 50

gramas
Ccnto 50

2a
Empanado de camarão peso mínimo

50 gramas
Cento 50

26
Risole de camarão pc.so mínimo

gramas

50
Cento 50

27
Risole de frango peso mínimo

gramas

50
Ccnto 50

2tl
Enroladinho de salsicha peso mínimo

50 gramas
Cc'nto

Canudinho de camarão peso mínimo

50 gramas
Cento

50

:r(l 50

-10

Canudinho de frango peso minimo 50

gramas
('cnto 5(l

-11
Empada de camarâo peso mínimo de

-50 gramas cada salgado.
Cento 50

32
Empada de frango peso minimo de 50

cada salgado.
Cento 50

Pâo de queijo peso mínimo de 50
grarnas cada salgado.

Cento 50

-i{
Pastel de forno de frango peso mínimo

de 50 gramas cada salgado.
Cento 50

-15
Pastel de forno de queijo peso minimo

Centode 50 as cada salgado.
50

5036
Canapé peso rnínimo de 50 gramas.

Recheio de camarào. salnrão ou
Cento

\
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JI

charque.

Quiche
gramas.
reino.
camarão.

peso mínimo de
Recheio de queijo
charque. salmào

50
do
ou

l\tini

Cento 50

.3Ít

Torta doce média (50 fatias) massa
branca ou chocolate. recheio de
castanha. chocolate. morango.
brigadeiro branco, maracujá.
coco ou ameixa. Conf'eitada conr
cobertura de glacê ou
marshmallow.

Iind .l0

-i9

Torta doce grande (100 fatias) ntassa
branca ou chocolale. rc,cheio de
castanha, chocolate, morango.
brigadeiro branco. maracujá.
coco ou ameixa. Confeilada com
cobertura de glacê ou
marshmalloi,r'

Ind i0

{0
Torta salgada grande (100 fatias)

massa folheada de t'orno. recheio
de lrango. cíürc (ru canlarão.

tind 100

Lanche tipo 01 - sanduiche natural ( 02
fatias de pão de forma peso
mínimo de 50 gramas. com parê
de frango ou atum)
acondicionados em embalagem
individual de plástico descanável
triangular: Salada de fiutas 250
gramas em enrbalagenr
individual com tampa e

colherziúa de plástico
descaÍável. contendo no mínimo
4 tipos de frutas (banana. uva.
maçA laranja, tangerina, mamão.
abacaxi, morango, goiaba,
melancia- melâo e. manga) e

bebida nectar de frutas de 200 ml
acondicionados em enrbalagem
tetrapack individual.

Iind

12
che tipo 02 - 06 unidades de

salgados com S0gramas cada. e
os variados (bolinho de

Lan

ri
Und 2.000

2.000

\
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bacalhau. bolinho de queijo.
pastel de fomo. pão de queijo
com recheio. coxinha de frango.
risole de frango ou camarão.
empada de camarão ou tiango.
empanado de canrarão) e 4 doces
com 25 gramas cada. e tipos
variados (brigadeiro. surpresa de
uva. cajuzinho e casadinho).
acondicionados em embalagem
plástica descartável transparente
retangular com largura de 2.lcm ,

refrigerante de l' linha. com 250
ml sabores diversos 1cola. linrão.
guaraná. laranja;.

-13

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer com
pào bola 80 g com queijo
mussarela. came própria para
hambúrguer, tomate e allàce.
Acondicionados em embalagem
própria e bebida de 300 ml
acondicionados em embalagem
plástica individual de suco de
frutas (natural da lmta ou polpa
da liuta).

[. nd 2.00r)

{:l

Lanche tipo 04 - 03 unidades de làtias
de bolo (01 fatia de macareira.
0l fatia de ovos. 0l latia de
milho) peso mínimo 100 gramas
cada fatial 0l beiiu peso minimo
de 150 gramas;01 pé de moleque
peso mínimo de I50 gramas.
Todos acondicionados em
embalagem de plástico
descartável; e 0l refrigerante de
lo linha com 250 ml sabores
variados (cola, limào, guaranà
laranja)

['nd 1.000

t5

Cachorro quente - contendo no mínimo
250 gramas: pâo especial para
cachorro quente, salsicha com
molho. catchup. maionese e

batata pâlha embalados
individualmente.

I ind -r.00í)

t-/
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.16

Mini pizza - sabores. peso os alimentos
devem ser feitos na hora por um
profissional disponibilizado pela
empresa.

Ind 1.000

17

Algodâo doce - os alimentos devem ser
leitos na hora por um
profissional e material necessário
para confecção disponibilizado
pela empresa. ou acondicionados
em embalagens individuais com
peso mínimo de 50 gramas.

lind 2.000

{8

Batata frita - os alimentos devem ser
feitos na hora por um
profissional e material necessário
para confecção disponibilizado
pela empresa. Em embalagem
individual. Peso mínimo 200
gramas.

lnd 1.000

J9

Picolé - sabores: morango. chocolate.
coco. Ieite condensado. maçã
verde. flocos. napolitano.
castanha, cajá. mangaba e
amendoim. Peso mínirno de 60
gramas.

Ind -r.000

50

Maçã do amor - maçã de aspecto hrme
e sem paÍes moles ou
machucadas de l" qualidade in
natura, caranrelizada na cor
vermelha.

[;nd 500

5l

Mini-hambúrguer - pão bola 50
gramas, quei,io ltrussarela. carne
própria para hanibúrguer, tomate
e alface. Acondicionados enr
embalagem p na.

Iind 2.00()

500

Serviço de buffet para Prestaçâo de
Serviço de ahnoço: Guamição:
Arroz branco ou temperadot
farofa, feijão de caldo ou tropeiro
Massas: talharim. lasaúa de
frango, carne ou presunto e

queijo. Carnes (2 porções)
podendo ser: boi, porco. toscana,

\

5l

fran ou eixe (molho branco.

lind

,-t



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

madeira ou churrasco). Saladas:
Salpicão. salada crua ou cozida
com verduras e legumes
variados.
molhos (italiano. azeite de oli\ a.

azeite balsâmico. vinagrete e

sachês de sal). Frutas: melancia
em fatias, laranja, banana. melão
fatiado. Peso: 800 gramas por
pessoa. Sobremesa sabores:
salada de liutas. mousse -
maracujá. chocolate ou limão.
pudim de leite. Suco de Íiuta
natural ou polpa, 02 tipos
diÍ'erentes. minimo de 300m1 por
pessoa. Utensilios: Copos de
vidro, pratos de porcelana.
bandeijas de inox. jarras. talheres
de inox. rechaud de inox e

toalhas de mesa.

5-l Und -1.000

5Í

Suco de frutas - embalagem TP (200nrl)
VARIOS SABORES. Néctar de
truta. Bebida mista.

Refrigerante de l' linha - 250 ml
sabores diversos (cola. linrâo,
guaraná. laranja)

tintl

t5
Refrigeranúe de l" linha - 2 litros de

sabores diversos (cola. lirnão.
guaraná. laranja)

Lintl t.{m0

Refrigerante de l' linha - zero 2 litros
de sabores diversos (cola. limào.
guaraná. laranla).

fintl l 000

57
Agua mineral - sem gás. ern copo

plástico de 200 ml. com tampa
aluminizada.

[jnd 5.000

S8

Agua de coco natural - acondicionado
em embalagem retrapack de
1lítro

L1' 500

2.000

56

I

\



.1.2

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser re\isto em decorrência de eventual reduçâo
daqueles existentes no tnercado. cabendo ao Orgão Cerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus plcços. o Orgào Gerenciador poderá liberar
o fomecedor do compromisso assumido. sem aplicaçào de penalidade, uma vez frustrada a
negociação e convocar os denrais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomâÍ-se superior aos preços registrados e o lbrnecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorrâ antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motiros e
comprovantes apresentadosl e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1 . Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtençào da contrataçào mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fonrecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
desconlos por ela concedidos serão senrpre nrantidos. inclusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO f FI SCALIZA CÀO DoS PREÇOS
REGISTRADoS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os alos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

5-2- Na forma do que dispõe o artigo 6i da Lei n" 8.666193. fica designado o(a) servidor(a)

IIIlIIIIIIxxxXxxx. portador do RG no XXXXXXxXxxxxXx, lotado na Secreiaria Municipalx-xxx)L\xx\ deste orgào, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de preços.

!l' - .À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as norÍnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6.l. A formalização da Ata de Registro de Preços nào gcra ao beneficiário direito de fomecimenro. mas
apenas mera expectativâ de contratação.

\
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6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. de fonna parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a datâ de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedorl

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo eslabelecido. implicará na decadência do direito do
Iicitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n" 8.666/9i.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrÕes e noÍnas vigentes de forma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que nâo atendam o padrão de qualidade
exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a
Administração. Apurada. enr qualquer ternpo. divergência entre as especificações pré-fixadas e
os produtos fornecidos. poderão ser aplicadas ao tonrecedor as sânções previstas neste edital e
na legislação vigente.

ó.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. e facultado à Administração. dentro do prazo e
condições estabelecidas, convocar os remânescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogaÍ o item específico, respectivo, ou a licitação.
conforme previsão contida nos itens I 2.2.3 e 12.1.4 desle Edital.

7. DO CANCELAMfNTo Rf CISTRO I]E PRt-COS

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

c) não retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justil'icativa aceitávell

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da prefeita Municipal de Riachuelo _ Sergipe.

7.i. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registm de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometeÍ a perfeita execuçào contratual. decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

\
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& D.A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei nq 8.666 de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços nào obriga o Municipio a firmar qualquer contratação. nenr ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer Iicitações específicas para fomecimento de
materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detenlor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condiçôes.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por outro meio
legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em deconência da
redução dos preços praticados no mercado ou de falo que eleve os custos dos bens regístrados.

8.5 - o Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acimâ do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÔf,S DO óncÃo crnrxCIÀDoR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

[ - gerenciar a Ata de Registro de preços:

II - prestar, por meio de seu representânte. as informações necessárias. bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos sen,iços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fier cumprimento das condições estabelecidas nâ ata. no
instrumento convocatório e seus anexost

V - assegurar-se de que os preços contratados sâo os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descurnprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
vlll - a fiscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

\
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l0.l . São obrigações do tbmecedor registrado

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Orgào Gerenciador, visando eÍêtuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes dâ ata de registro de preços
sem â expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I I. DAS ADf,SÕES A ATA DE REGISTRO Df PREC0S

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ara de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào ou
entidade da Administraçào que não tenha participado do certânle, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador. desde que devidanlenle conlprovada a vantagem e. respeitadas no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 5312013, Lei n'8.666/93 e na Lei
n' 10.520/02. relativas à utilizàçâo do Sisterna de Regisrro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Í'omecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais aqui referidas nào poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro ae preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

I I .4. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes, independente do número de órgãoi não participantes que
aderirem.

I1.5. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. obsen,ado o prazo de vigência da ata.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicariria. dentro do prazo de convocação, não receber a ordem de
Fornecimento. recusar-se â entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o Íetardamento ãa execução do seu objeto. não mantiver a

\
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proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude fiscal. ficará impedida de licitar e
contratar com a Adminislrâção. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Instrumento e dentais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execução. morâ no
fornecimento, o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verillcadas pequenas falhas corrigíveis;

Il) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo
fomecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atÍaso:

atraso injustificado no

Ill) multa compensatória,/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalaçào do
objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cenlo) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação previstâ neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contrataçào em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impedimento de contrarar com o Município de
Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo. na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Adrninistração terá direito de recusar a execuçào
da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a ad.judicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto rleste Edital, senr
prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumenlo.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alÍnea
anterior. em quaisquer dos casos. obsen'ado o interesse da contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos peíinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato. com a aplicação das penalidades cabír,eis:

IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado, â Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitaçào, com fulcro no aí. 2.1, XI, da Lei Federal no g.666193. observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou
adotar outra medida legal parâ prestação dos serviços ora contrâtados:

X) quando aplicadas as multas previstas. nredianle regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos. nos termos dos arts. 368 a igo da Lei no 10.406. de l0 de janeiro aá zõoz lcoaigo
Civil):

XI) na.impossibilidade de compensaçâo. nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pelâ contratante. ou. ainda. sendo este insuficiente p"ru por.úilit- 

"
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compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas âplicâdas. no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisào definitiva de aplicação da
penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabÍveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cunrulativamente. ou não. de acordo com a
gravidade da infraçãol

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l}Yo(dez por cento) do
valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
mâior ou caso fortuito.

XV A multa aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cohrada j udicialmenÍe.

XVI) As sanções previstas nesta cLÁusuLA sào autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de
junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de defesa. após
notificaçào endereçada à contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍêstação e
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

l3.l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na
forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinatura.

I{. DAS DISPO CÔES GER{IS

14.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente â proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào
fará pane desta Ata de Registro de Preços.

15.l. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município d. _, estado de Sergipe.

E para finnez,a e como prova de assim haverem. enlre si. ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que. Iida e achada cont'onne. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e
forma, pelos signatários desle instrumento e pelas testenrunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

_/SE, 
-- 

de--- de 20_.

u

I3. DA PUBLICACÃO

15. DO FORO
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE RIACHUET,O
Órgào Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGIS'TRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:

CPF:

2-

Nome:

CPF:

tüI
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ANEXO lX

ORDEM DE FORNECIMENTO (]UODELO)

PRt:GÀO PRI.,SI:NCIr\L N" 008,]O]I
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _t2022

oRDEM DE FORNECIMENTO N._/2022
Autorizamos a empresa abaixo qualiÍicada a fomecer os produlos adiante especificados. observadas
as especificações e demais condiçôes constantes do F.dital do Pregão Eletrônico N" 003/2022 SRp
N"00212022 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prtvos abaixo, no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

Nn do item Quantidade I'lndereço l'razo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão
originários da classificação funcional programática abaixo especiÍicada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/Str. de de 20

CIENTE:Em,
Assinatura e carimbo do responsável

t20---

[inserir raáo social da empresal

Iinserir representânte legal da empresal

\

CNP.I Telefonc Far
N" do item Descriçâo do itcm Llarca Quantirlade Valor

Regis
trado

Valor Total

I
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ANEXO VIII

MINUTA CONTRATO N O XXX/2022

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2()2í, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX.

A PREFEITURA MUN|CIPAL DE RTACHUELO/SE, inscrito no CNpJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa X[üXX, locatizada na Rua
XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o
n"XXXXXX, reuniram-se para celebrar o presênte contrâto, nos termos das cláusulas e

condições se g u intes:

cúusuLA PRIME|RA. Do oBJETo (aÉ. 5s. inciso t. da Lei n' 8.666/93).

CLÁUSULA SEGU NDA. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll. a Lei n" 8.666/93).

0 presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à elentual contratação de empresa (s)
objetivando a PRESTAÇÃO DE sERVIÇos DE BUFFET. com entrega parcelada. para o Fundo
Municipal de Assistência Social de Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passam a
fazer paÍte integrante dêste instrumento, de acordo com Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcnçoes.

- 0 valor do contrato é de

0-1

ue sera oa dos servi executados

\

0l Bolo de Leite t'orma lamanho 20cm e

8cm de altura
t'nd

02
Bolo de Macaxeira Íbmra tamanho

20cm e 8cm de altura
[;nd

50

50

Bolo de Milho lbrma tamanho 20cm c
8cm de altura

L;nd 5()

0.1
Bolo de Ovos tbrma tamanho 20cm e

8cm de altura LInd 50

05
Bolo de Puba lorma tamaúo 20cm c

8cm de altura Iind 50

06 Beiju molhado peso minimo 150 t-tnd 500

.rlr-

ESPECIFICAÇÂOITEM LN I D. QTD
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gramas

07 Pé de moleque peso míninro 150 gramas Ind 500

0Ít

Mungunzá embalagem de 250m1
acondicionados individualmente
em embalagem plástica conr
tampa e colherzinha ent material
descartável.

t nitl

500

09

Arroz doce embalagem de 250m1
acondicionados individualmente
em embalagem plástica com
tampa e colherzinha em material
descartável.

trnid

500

10
Pamonha - en.rbalagen.r de 50 gramas

acondicionados individualmente
L'nid 500

ll Pipoca de milho - pipoca leita na hora.
e com saco de papel (25x14 cm)

KG
500

t2 Milho cozido (espigas) L nid 500

l-1 Amendoim cozido - saco com 40kg Saco l0

l{ 500

l5

Canjica - embalagem de 250m1
acondicionados individualnrente
em embalagem plástica com
tampa e colherzinha em material
descartável.

Brigadeiro peso mínimo de 25 grarnas

tlnid

Cento 50

l6 Cajuzinho peso mínimo de 25 granras Cent0 50

17 Casadinho peso mínimo de 25 ils Ccnto 50

18
Surpresa de ut'a peso míninro de 25 (lento

gramas 50

t9 Ovos de páscoa - tanraúo I 50g tinid 500

20 Ovos de páscoa - tamanho 2509 Unid {0í)

2l 5í)

22
Bolinho de queijo peso

gramas

minimo 50

Bolinho de bacalhau peso mínimo 50
('ento

cramas

(lento 5()

,t viano peso mínimo 50 gran.raslloli ('ento 5í)

21 Coxinha de frango peso mínimo 50 ( cnto 50

ü,
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gramas

25
Empanado de camarão peso míninro

50 gramas
('ento 50

26
Risole de camarão peso míninro 50

gramas
Cento 50

27
Risole de frango peso mínimo

gramas

50
Cento

2tl
Enroladinho de salsicha peso mínimt.r

50 gramas Cento 50

2.)

Canudinho de camarão peso nrínimo

50 gramas
Cento 50

.10

Canudinho de frango peso mínimo 50

gramas
Cento 50

3l Empada de camarão peso minimo de

50 gramas cada salgado.
Cento :ll

32
Empada de frango peso nrínimo tle 50

gramas cada salgado.
( ento 5{)

-t-1
Pão de queijo peso mínimo de 50

gramas cada salgado.
Cento

3{ Pastel de forno de frango peso mínimo
de 50 gramas cada salgado.

Cento 50

35
Pastel de forno de queijo peso mínimo

de 50 gramas cada salgado.
Cento 5{)

3ó
Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão. salmão ou
charque.

Cento 50

50

3Íl

50

\

i()

50

_l

-+-- l

Mini Quiche peso mínimo de 50
gramas. Recheio de queijo do
reino, charque. salmão ou
camarao.

Torta doce média (50 fatias) massa
branca ou chocolate. recheio de
castanha. chocolale, morango,
brigadeiro branco. maracujá.
coco ou ameixa. Confeitada com
cobertura de glacê ou
marshmallow.

Cento

_l_

I
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-i9

ToÉa doce grande (100 fatias) massa

branca ou chocolate. recheio de
castaúa. chocolate. morango.
brigadeiro branco. maracujá.
coco ou ameixa. Confeitada com
cobertura de glacê ou
marshmallolv

Torta salgada grande (100 fatias)
massa I'olheada de Íbmo. recheio
de frango- canre ou camarào.

['nd i0

t0 [, nd r00

-ll

Lanche tipo 0l - sanduiche natural ( 02
fatias de pão de forma peso

mínimo de 50 gramas. com patê
de frango ou atum)
acondicionados em embalagenr
individual de plástico descanável
triangular: Salada de Íiutas 250
gramas em embalagem
individual com tampa e

colherziúa de plástico
descartável. contendo no mínimo
4 tipos de frutas ( banana. uva.
maçã. laranja. tangerina. mamào.
abacaxi. morango. goiaba.
melancia. melão e. mamga) e

bebida néctar de frutas de 200 ml
acondicionados em embalagem
tetrapack individual.

Itnd 2.000

12

Lanche tipo 02 - 06 unidades de

sâlgados com sOgramas cada, e
tipos variados (bolinho de

bacalhau. bolinho de queijo.
pastel de fomo, pão de queijo
com recheio. coxiúa de frango,
risole de lrango r'ru camarâo.
empada de camarão ou frango,
empanado de camarão) e 4 doces
com 25 gramas cada. e tipos
variados (brigadeiro. surpresa de

uva. cajuziúo e casadinho),
acondicionados em embalagem
plástica descartável transparente
retangular com largura de 24cm .

refrigerante de l" [inh4 com 250

Und 2.000

\

\ÍL/
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ml sabores diversos (cola. limão.
guaraná, laranja).

{3

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer com
pão bola 80 g com queijo
mussarela. came própria para
hambúrguer, tomate e alface.
Acondicionados em embalagem
própria e bebida de 300 ml
acondicionados em embalagem
plástica individual de suco de
frutas (natural da truta ou polpa
da fruta).

l'nd 2.000

{-t

Lanche tipo 04 - 03 unidades de latias
de bolo (01 fatia de macaxeira.
0l fatia de ovos. 01 fatia de

milho) peso mínimo 100 gramas
cada fatia; 01 beiju peso mínimo
de I 50 gramas; 0l pé de moleque
peso minimo de 150 gramas.
Todos acondicionados em
embalagem de plástico
descaÍávell e 0l refrigerante de
lo linha com 250 ml sabores
variados (cola, limão, guaraná.
laranja)

['nd

{5

Cachorro quente - contendo no minimo
250 gramas: pão especial pam
cachorro quente. salsicha com
molho. catchup. maionesc e

batata palha embalados
individualmente.

t'nd 3.000

{ó

Mini pizza - sabores. peso os alimentos
devem ser feitos na hora por um
protissional disponibilizado pela
empresa.

t'nd 1.000

t7

Algodão doce - os alimentos devem ser
feitos na hora por um
profissional e material necessário
para confecção disponibilizado
pela empresa. ou acondicionados
em embalagens individuais com
peso mínimo de 50 gramas.

[,nrl 2.000

{ti Batata frita - os alimentos devem ser Ind 1.000

1.000

\
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feitos na hora por unl
profissional e material necessário
para conlêcçào disponibilizado
pela empresa. Em embalagenr
individual. Peso mínimo 200
gramas.

l9

Picolé - sabores: morango. chocolate.
coco. leite condensado. maçã
verde, flocos. napolitano.
castanha. cajá. mangaha e

amendoim. Peso mínimo de ó0
gramas.

[]nd

Maçâ do amor - maçã de aspecto fimrc
e sem partes moles ou
machucadas de l' qualidade in
natura. caramelizada na cor
vermelha.

Und

Mini-hambúrguer - pào bola 50
gramas. queijo mussarela. came
própria para hambúrguer. tomate
e alface. Acondicionados en
embalagem própria.

50 50í)

5l 2.0ír0

Serviço de buÍIet para Prestaçâo dc

52

Serviço de almoço: Gualnição:
Arroz branco ou temperado:
farofa. feijào de caldo ou tropeiro
Massas: talharim. lasanha de
frango, came ou presunto e

queijo. Cames 12 porções)
podendo ser: boi. porco. toscana.
frango ou peixe (molho branco,
madeira ou churrasco). Saladas:

Salpicão. salada crua ou cozida
com verduras e legumes
variados.
molhos (italiano. azeite de oliva.
azeite balsâmico, vinagrete e

sachês de sal). Frutas: melancia
em falias, laranja. banana. melão
fatiado. Peso: 800 gramas por
pessoa. Sobremesa sabores:
salada de fiutas, mousse -
maracujá. chocolate ou limão.
pudim de leite. Suco de fruta

t'nd 500

\

I nd

3.000



natural ou polpa. 02 tipos
diferentes. minímo de 300m1 por
pessoa. Utensílios: Copos de
vidro. pratos de porcelana.
bandeijas de inox. .janas. talheres
de inox. rechaud de inox e

loalhas de mesa.

5.1

Suco de frutas - embalagem TP (200m1)

VARIOS SABORES. Néctar de
fruta. Bebida mista.

Irn d -3.000

5{
Refrigeraote de l" linha -

sabores diversos (cola.
guaraná. laranja)

2-50 ml
limào. I lnd 2.(XX)

f,f,
Refrigerante de t' linha - 2 litros de

sabores diversos (cola. limào. Und 1.000
guaraná. laranja)

:ro
Refrigerante de l'linha - zero I litros

de sabores diversos (cola. limào.
guaraná. laranja).

Ind

Agua mineral - sem gás. ern copo
plástico de 200 ml. com tampa
aluninizada.

[;nd

1.000

5.0()0

5Íl
Agua de coco natural - acondicionado

em embalagenr tetrapack de
I litro

t.1 5()0

§ío'O pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta conenle indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de ate 30 (tnnta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da prestação de Serviços.

§2" ' Para fazer jus ao pagamento, a Contralada deverá apresentar, Juntamente com o documento de cobrança, prova
de regularidade para com a tazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Sêguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT

§3'' Nenhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em viíude de penalidade ou inadimplência conkatual

§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o' 0s preços serão fxos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá ür a ser reajustado,
mediante acordo entre as partes, com base na vanação do INPC, e desde quê compativel com o preço de meriado, na
forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 ' No caso de atraso de pagamenlo, será utilizado, pâra atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o
lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70'Nestês preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tributos,
emolumentos e contíbuiçoes de qualquer natuÍeza.

§80 - O pagamento das obrigaçôes rêlativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem conológica das
datas das respectivas exigÔncias, a teor do que dispÕe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320t1964, art. 50 e 70, §20,

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUETO
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lnciso lll, da Lei no 8.666/93

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EIRA . DA VIGÊNCN Â< inciso I da Lei n' 8.666/93

0 presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até xxxxxx encenando-se com finalização da
entrega dos produtos e eíeüvo pagamento.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Fundo Municipal de Assistência
Social de Riachuelo/SE conÍorme classiÍicação orçamentária da orçamentária:

TiNIDADE
ORÇAMENTÁruA

PROJETO/ATIVIDADE XXXXXXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA XXXXXXXXXXXXXXX

FONTE DE
RECURSO

XXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

CLÁUSU LA QUINTA. DO DIREITO E RESPO NSABI LIDADE DAS PARTES íart. 55. inciso Vll e Xlll. da Lei n'
8.666/93).

A Conkatada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se al
o Pagamento dos salários, encargos sociars, taxas, íomecimenlo dos matenais necessários e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Conúatada;
oA CONTRATADA deverá executar os serviços descntos no presênte Contrato e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o deconer do período;
o A Contnatada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o Íesponsável
pela empresa.

T

I.iNIDADE
oR('AMENTÁRrA XXXXXXXXX

PRO.IETo/ATIYIDADE XXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA xxxxxxxxx

XXXXXXXXXFONTE DE
RECURSO

cLÁusuLA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (aÍt, 55, inciso V da Lei n. " 8.666/93).



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o
acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtênção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo que se
façam necessário s à execução do Contrato.
. Executar íielmenle o objeto conhatado e o prazo estipulado.
o Não tnnsíerir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratantê, sem prévia e expressa
anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍerência total ou parctal, bem como a fusã0, cisão ou
incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. [IanteÍ, duÍanle toda execuçã: do ContÍato, as condiçoes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pâctuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obngações deconentes
do presente Contrato, consoante eslabelece a Lei no. 8.666/93;
. Designar um representante para ammpanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em rêgistro própno, todas as oconências venÍicadas,
o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacronada com a execuçáo dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

ULA SEXTA . DAS PENALI E MULTAS Art. inciso Vll n'8.666/93

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstâs no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia deÍesa:

| - advertêncra;

ll . multa de 0,5% (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de '1070 (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em deconôncia de atraso injustiÍicado no fomecrmento;
lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão tempoÉria de parttcipar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÉo do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V . declaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉflMA. DA RESCI SÃO (art. 55, inciso Vlll. da Lei n' 8.666/93)

lndependentemente de noüÍicações ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situaçÕês previstas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§í0 ' O prêsente Contrato podeÉ ser rescindido, também, por convenrência administrativa, a Juízo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou inteÍpelação judjcial.

§? ' No caso de rescisão do Contrato, o Contratante flca obngado a comunicar lal decisão à Contratada, por escnto, no
minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 ' Na oconência da rescisão prevista no hapuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude
desta decisâo, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçoes.

.ür
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cúusull otTÀvl - pos qlBEI]os DQ CQNTRAT4NTE N8 CA§O OE BESCTSÃO (Art. 55, inciso tX, da Lei n"
8.666/93).

Na hipótese de rescisão admanistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93.

0 presentê Contrato Íundamenta-se:

l- nos termos do Contrato que, simultaneamente:
. nâo contranem o interesse público;

ll . nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll . nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos pnncipios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.
Parágraío Unico - 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se llzerem necessános, em decorrência deste Contrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA. DAS ALTERAÇOES íArt.65, Lei n'8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93,
desde que devidamente comprovados.

§10 ' A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões que se
Íizerem necessános, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.ô66/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei no. 8.666/g3.

LÁUSULA DEcIMA PRIME IRA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir
as questÔes que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contraladas, as partes assinam estê instrumento, na presença de 02 (duas)testemunhas, a
Íim de que produza seus eíeitos legais.

Riachuelo/Se, )ü de )0ü de 2022

XXXXX

xxxxxxxxxx
Contratante

CLÁUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÀo Do coNTRATo E oS cAsos oMISSos (aÉ.

55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).
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xxxxxxxx
Contratada

CPF

CPF

\


